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MAKOUROS DO BRASIL LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)
Ano-calendério; 2004

DIREITO ARESTITUICAO. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO.
O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de cinco
anos, contados da data da extincdo do crédito tributario.

PER/DCOMP. ESGOTAMENTO DO PRAZO PARA APROVEITAMENTO
DO SALDO NEGATIVO DE CSLL .

N&do se homologa a compensacdo se o Per/Dcomp foi transmitido ap6s o
transcurso do prazo para aproveitamento do saldo negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente), Barbara Santos Guedes e Mauritania Elvira de Sousa Mendonca.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 02-89.907, proferido pela 72

Turma da DRJ/BHE, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,
mantendo o despacho decisorio.



  11065.920751/2011-77 1003-002.283 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 11/03/2021 MAKOUROS DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.0.0 10030022832021CARF1003ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2004
 DIREITO À RESTITUIÇÃO. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO.
 O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário.
 PER/DCOMP. ESGOTAMENTO DO PRAZO PARA APROVEITAMENTO DO SALDO NEGATIVO DE CSLL .
 Não se homologa a compensação se o Per/Dcomp foi transmitido após o transcurso do prazo para aproveitamento do saldo negativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 02-89.907, proferido pela 7ª Turma da DRJ/BHE, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo o despacho decisório.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
Trata-se de manifestação de inconformidade interposta em 20/11/2015, fls. 2/7, contra o Despacho Decisório - DD, fls. 31/36, com número de rastreamento 107840501, emitido eletronicamente em 5/8/2015, cuja ciência se deu por edital afixado em 6/10/2015 e desafixado em 21/10/2015, tela fls. 47,referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 40050.40078.170908.1.7.03-1506, fls. 38/45, transmitido em 17/09/2008.
O tipo do crédito utilizado é Saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2004.
Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor original do Saldo Negativo CSLL é de R$41.635,32 e no DD foi reconhecido saldo negativo disponível de R$41.635,32. Consta do DD que o valor de R$6.843,93 não foi utilizado no prazo legal.
O somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ é de R$43.380,44 e a CSLL devida é de R$1.745,12.
Parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP.

De acordo com o referido DD, o valor do saldo negativo disponível (R$41.635,32) que não foi objeto de declaração de compensação, ou pedido de restituição, transmitido no prazo estabelecido no art. 168 do CTN, foi considerado valor não passível de restituição ou compensação, por não ter sido utilizado dentro do prazo legal (R$6.843,93).
Desta forma, o valor do saldo negativo passível de restituição ou compensação foi de R$34.791,39.
Embora o PER/DCOMP com o demonstrativo do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuração do saldo negativo, houve transmissão de outros PER/DCOMP relativos ao mesmo crédito para os quais, na data de sua transmissão, já estava extinto o direito de utilização do saldo negativo em função do decurso do prazo legal.
Esclarece o DD que a data de apuração do saldo negativo é 31/12/2004. O PER/DCOMP 20989.47608.190110.1.2.03-0816 foi transmitido em 19/1/2010, após o prazo legal de cinco anos da apuração do saldo negativo.
O interessado apresentou manifestação de inconformidade alegando que o prazo para pedir a restituição de saldo negativo de IRPJ e CSLL se extingue em cinco anos contados a partir do mês subsequente à entrega da declaração, conforme acórdão DRJ Porto Alegre (10-14266).
Neste raciocínio, o prazo de contagem para o aproveitamento do crédito inicia-se no mês seguinte ao da entrega da DIPJ que originou o crédito. Considerando que a DIPJ original do ano-calendário de 2004 foi entregue em 30/6/2005, o prazo encerra-se em 31/7/2010.
Aduz que o PER/DCOMP nº 40050.40078.170908.1.7.03.1506 retificou o PER/DCOMP entregue originalmente em 27/03/2008 de nº 23463.31742.270308.1.3.03-7286.
Cita o julgado exarado no Acórdão 16-18854 da DRJ são Paulo, no sentido que a retificação da DCOMP reinicia a contagem do prazo decadencial previsto em lei.
Considerando a entrega da DCOMP retificadora em 11/6/2010, o prazo para pleitear compensação e restituição encerraria em 31/7/2015.
O crédito foi reconhecido pela Fazenda, conforme DD, em sua totalidade e a manifestante aproveitou dos créditos dentro do prazo legal, motivos pelos quais requer a homologação das compensações pleiteadas e a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários originados da compensação não homologada.
Por sua vez, a DRJ negou provimento à manifestação de inconformidade, para não reconhecer o direito creditório pleiteado sob o argumento de �quando da transmissão, em 19/01/2010, do PER/DCOMP 20989.47608.190110.1.2.03.0816, já havia se esgotado o prazo para aproveitamento do saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário 2004, exercício 2005, uma vez que este iniciou-se em 1º/01/2005 e findou em 31/12/2009�.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o que se segue:






(...)

(...)

(...)


 
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Nos termos já relatados, o presente processo versa sobre compensação de crédito por meio da qual a Recorrente pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendário de 2004, no Per/Dcomp nº 40050.40078.170908.1.7.03-1506, fls. 38/45, transmitido em 17/09/2008.
No Despacho Decisório, proferido pela DRF, e-fls. 31 e seguintes, foi reconhecido saldo negativo disponível de R$ 41.635,32, porém, ali também constou que o valor de R$ 6.843,93, nos termos do art. 168 do CTN, foi considerado valor não passível de restituição ou compensação, por não ter sido utilizado dentro do prazo legal.
Desta forma, o valor do saldo negativo passível de restituição ou compensação foi de R$ 41.635,32, conforme adiante reproduzido:


Assim, de acordo com Despacho Decisório, a data de apuração do saldo negativo é 31/12/2004. O Per/Dcomp 20989.47608.190110.1.2.03-0816 foi transmitido em 19/1/2010, após o prazo legal de cinco anos da apuração do saldo negativo.
Desta feita, não obstante o Per/Dcomp com o demonstrativo do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuração do saldo negativo, houve transmissão de outros Per/Dcomp relativos ao mesmo crédito para os quais, na data de sua transmissão, já estava extinto o direito de utilização do saldo negativo em função do decurso do prazo legal.
Por sua vez, a DRJ manteve o referido despacho decisório no sentido não homologar a compensação declarada, pois quando da transmissão, em 19/01/2010, do Per/Dcomp 20989.47608.190110.1.2.03.0816, já havia se esgotado o prazo para aproveitamento do saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário 2004, exercício 2005, uma vez que este iniciou-se em 1º/01/2005 e findou em 31/12/2009.
Já a Recorrente, em seu recurso, reproduziu os mesmos argumentos aduzidos por ocasião da apresentação da manifestação de inconformidade, alegando que aproveitou dos créditos dentro do prazo legal, pois, para a ela, prazo para pedir a restituição de saldo negativo de IRPJ e CSLL se extingue em cinco anos contados a partir do mês subsequente à entrega da declaração.
Ou seja, para a Recorrente, o início da contagem do prazo para o aproveitamento do crédito teria se dado no mês seguinte ao da entrega da DIPJ que originou o crédito. Considerando que a DIPJ original do ano-calendário de 2004 foi entregue em 30/6/2005, o prazo teria se encerrado em 31/7/2010. E, levando em conta a entrega de Per/Dcomp retificadora entregue em 11/6/2010, o prazo para pleitear compensação e restituição encerraria em 31/7/2015.
Porém, entendo não assistir razão à Recorrente. Afinal, em análise do pleito, nada há que deva ser acrescentado por este juízo administrativo aquilo que já foi minuciosamente explicitado no Acórdão nº 02-89.907, proferido pela  7ª Turma da DRJ/BHE. Afinal, a Recorrente que, em suas razões recursais, não trouxe nenhum argumento novo ou documento ainda não apreciado.
Assim, como, de fato, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário, entendo que o acórdão de piso deve ser mantido, cujos fundamentos de fato e de direito adoto, adoto, em sua integralidade, também, como minhas razões de decidir, conforme prerrogativa constante do art. 57, § 3º do RICARF:
Não há controvérsia acerca do reconhecimento do valor do crédito apurado no encerramento do ano-calendário 2004. No DD, foi confirmado integralmente as parcelas de composição do crédito informadas do PER/DCOMP e o valor do saldo negativo de CSLL apurado no exercício 2005.
A discussão refere-se ao prazo de transmissão de declarações de compensação e pedido de restituição em tempo hábil para aproveitamento do referido crédito, conforme legislação de regência.
O CTN regula a matéria conforme a seguir reproduzido:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
[.....]
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
E a Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012, vigente à época de emissão do despacho decisório, assim dispõe:
Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 56 a 60, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.
[.....]
§ 5º O sujeito passivo poderá compensar créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB, desde que, à data da apresentação da Declaração de Compensação:
I - o pedido não tenha sido indeferido, mesmo que por decisão administrativa não definitiva, pela autoridade competente da RFB; e II - se deferido o pedido, ainda não tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito.
[.....]
§ 10. O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º.
Importante ressaltar que dispositivos com redação similar constavam na IN RFB nº 600, de 30/12/2005 (art. 26, §§ 5º e 10) e na IN RFB nº 900. de 30/12/2008 (art. 34, §§ 5º e 10), vigentes quando da transmissão das declarações de compensação.
Para o deslinde da controvérsia, é importante identificar as diferenças e, consequentemente, os efeitos resultantes da apresentação de um pedido de restituição e de uma declaração de compensação.
Quando o contribuinte transmite um pedido de restituição, ele manifesta a intenção de receber o depósito, em sua conta bancária, do valor do crédito que pleiteia. É um pedido submetido à apreciação da autoridade fiscal, que necessariamente deverá analisá-lo e proferir decisão motivada. Ao apresentar o pedido dentro do prazo previsto no art. 168 do CTN, está afastada a extinção do direito de utilização do crédito até o limite do valor pleiteado no pedido transmitido. É por essa razão que as instruções normativas da RFB, conforme § 10 transcrito acima, admitem a apresentação de declaração de compensação após transcorrido o prazo estabelecido no CTN, desde que haja um pedido de restituição pendente de análise ou emissão de ordem bancária � afinal, o contribuinte agiu tempestivamente, solicitando a restituição do crédito, e nenhuma restrição há para que ele opte por, em vez de receber o valor por depósito bancário, utilize o crédito já pleiteado anteriormente para quitação de débitos por compensação.
Por sua vez, na declaração de compensação o contribuinte afirma (declara) que, tendo apurado determinado crédito líquido e certo, ele é suficiente para quitação dos débitos por ele indicados. Os efeitos de tal declaração estão estabelecidos no art. 74, parágrafos 2º, 5º e 6º da Lei 9.430, de 1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
[...]§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
[...
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
Os efeitos da transmissão da declaração de compensação, conforme se extrai dos dispositivos legais transcritos acima, são relativos ao crédito tributário, que corresponde aos débitos compensados: extinção sob condição resolutória, confissão de dívida e a previsão de que, diante do silêncio da autoridade fiscal no prazo de cinco anos, a compensação estará homologada.
O Parecer Normativo Cosit nº 11, de 19/12/2014 trata a situação com a seguinte redação:
12. Um último aspecto a ser analisado é em relação à situação em que o crédito do contribuinte é de um valor que demanda diversas Dcomp ao longo do tempo, quer dizer, tem um crédito, mas não o débito naquele valor para proceder à compensação em um único procedimento.
12.1. Segundo o art. 368 do Código Civil, �se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem� (grifou-se). Não obstante a compensação de crédito tributário possuir regra-matriz distinta daquela do Código Civil, o conceito teórico da compensação aplica-se ao tributário, e neste fica evidente que ela é no valor exato em que há o encontro de contas.
12.2. No caso de crédito decorrente de ação judicial, pode ocorrer a situação de um sujeito ter um débito em valor igual ou superior ao seu crédito, o que permite realizar a compensação em um único procedimento, ou o contrário, ter um crédito superior ao débito que vai demandar diversos procedimentos de compensação.
12.3. Nesse último caso, o prazo prescricional para apresentar a Dcomp apenas é interrompido com a efetiva apresentação da Dcomp que extingue aquele valor. Por exemplo, se o sujeito passivo tiver de proceder a cinco compensações para ter o seu crédito com o Fisco quitado, o prazo da primeira Dcomp apenas é interrompido no valor nela declarado. Para o restante do seu crédito, o sujeito passivo continua tendo o prazo prescricional correndo contra si. Conforme decidido pelo CARF, �nos casos em que não existe pedido de restituição e sim pedido (sic) de compensação, envolvendo parte do crédito, em relação ao saldo não há interrupção da prescrição.� (4ª Câmara, 2ª Turma, Acórdão nº 1402- 001.790, 27 de agosto de 2014). Ressalte-se que não obstante o acórdão falar equivocadamente em pedido de compensação, claro está pelo seu teor que se trata da Declaração de Compensação.
12.4. Note-se que tal raciocínio decorre da sistemática da Declaração de Compensação, em que o contribuinte já procede à compensação, tem seu benefício econômico imediato e a RFB a homologa ou não. O raciocínio de que uma primeira compensação já interromperia o prazo prescricional para o saldo iria de encontro a essa sistemática, pois somente seria possível se o procedimento de compensação tributária fosse realizado mediante pedido e dependesse do deferimento da autoridade fiscal.
Embora o citado parecer tenha por objeto a análise de compensação de crédito decorrente de ação judicial, as conclusões apresentadas, em especial os tópicos 12.3 e 12.4, são comuns a todas as compensações declaradas.
Estabelecidas as diferenças entre os efeitos da apresentação de um pedido de restituição e uma declaração de compensação, passa-se à análise do caso concreto.
Em relação ao saldo negativo de CSLL apurado pelo contribuinte no ano-calendário de 2004, foram apresentadas declarações de compensação (DCOMP) conforme descrito em sua manifestação de inconformidade. As datas de entrega das declarações ocorreram no período de 27/3/2008 a 19/01/2010, conforme a seguir discriminado.

Telas do Sistema Sief-Web comprovam as informações acima descritas.

Como exposto acima, os efeitos da declaração de compensação são referentes aos débitos compensados, não se estendendo ao crédito informado, inclusive quanto à interrupção do prazo de aproveitamento determinado no art. 168 do CTN.
Assim, quando da transmissão, em 19/01/2010, do PER/DCOMP 20989.47608.190110.1.2.03.0816, já havia se esgotado o prazo para aproveitamento do saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário 2004, exercício 2005, uma vez que este iniciou-se em 1º/01/2005 e findou em 31/12/2009.
Quanto aos julgados invocados, destaque-se que não foram trazidas à colação posições que vinculariam as decisões prolatadas por este Colegiado.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional).
Portando, concluo que o acórdão de piso deve ser mantido em sua integralidade.
Há se frisar  que que o entendimento adotado está em consonância com os estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Ante o exposto, no mérito pela improcedência do recurso analisado.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-002.283 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11065.920751/2011-77

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio
efetuado pela DRJ no acérddo de piso, complementando-o adiante:

Trata-se de manifestacéo de inconformidade interposta em 20/11/2015, fls. 2/7, contra o
Despacho Decisério - DD, fls. 31/36, com nimero de rastreamento 107840501, emitido
eletronicamente em 5/8/2015, cuja ciéncia se deu por edital afixado em 6/10/2015 e
desafixado em 21/10/2015, tela fls. 47,referente ao crédito demonstrado no
PER/DCOMP n° 40050.40078.170908.1.7.03-1506, fls. 38/45, transmitido em
17/09/2008.

O tipo do crédito utilizado é Saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2004.
Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor original do Saldo Negativo CSLL é de
R$41.635,32 ¢ no DD foi reconhecido saldo negativo disponivel de R$41.635,32.
Consta do DD que o valor de R$6.843,93 néo foi utilizado no prazo legal.

O somatdrio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ é de R$43.380,44 e a CSLL
devida é de R$1.745,12.

Parcelas de composicéo do crédito informadas no PER/DCOMP.

PARC.CREDITO PAGAMENTOS SOMA PARC CREDITOS
PER/DCOMP 43.380.44 43.380.44
CONFIRMADAS 43.380.44 43.380.44

De acordo com o referido DD, o valor do saldo negativo disponivel (R$41.635,32) que
ndo foi objeto de declaragdo de compensacgdo, ou pedido de restituicdo, transmitido no
prazo estabelecido no art. 168 do CTN, foi considerado valor ndo passivel de restituigdo
ou compensacdo, por ndo ter sido utilizado dentro do prazo legal (R$6.843,93).

Desta forma, o valor do saldo negativo passivel de restituicdo ou compensacao foi de
R$34.791,39.

Embora o PER/DCOMP com o demonstrativo do crédito tenha sido transmitido dentro
do prazo de cinco anos, contado da data de apuragdo do saldo negativo, houve
transmissdo de outros PER/DCOMP relativos ao mesmo crédito para os quais, na data
de sua transmissdo, ja estava extinto o direito de utilizacdo do saldo negativo em funcgéo
do decurso do prazo legal.

Esclarece 0 DD que a data de apuragdo do saldo negativo é 31/12/2004. O
PER/DCOMP 20989.47608.190110.1.2.03-0816 foi transmitido em 19/1/2010, ap6s o
prazo legal de cinco anos da apuracéo do saldo negativo.

O interessado apresentou manifestacdo de inconformidade alegando que o prazo para
pedir a restituicdo de saldo negativo de IRPJ e CSLL se extingue em cinco anos
contados a partir do més subsequente a entrega da declaracdo, conforme acérddo DRJ
Porto Alegre (10-14266).

Neste raciocinio, 0 prazo de contagem para 0 aproveitamento do crédito inicia-se no
més seguinte ao da entrega da DIPJ que originou o crédito. Considerando que a DIPJ
original do ano-calendario de 2004 foi entregue em 30/6/2005, 0 prazo encerra-se em
31/7/2010.

Aduz que o PER/DCOMP n° 40050.40078.170908.1.7.03.1506 retificou o
PER/DCOMP entregue originalmente em 27/03/2008 de n®
23463.31742.270308.1.3.03-7286.
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Cita o julgado exarado no Ac6rddo 16-18854 da DRJ sdo Paulo, no sentido que a
retificacdo da DCOMP reinicia a contagem do prazo decadencial previsto em lei.

Considerando a entrega da DCOMP retificadora em 11/6/2010, o prazo para pleitear

compensacdo e restituicdo encerraria em 31/7/2015.

O crédito foi reconhecido pela Fazenda, conforme DD, em sua totalidade e a
manifestante aproveitou dos créditos dentro do prazo legal, motivos pelos quais requer a
homologacdo das compensacdes pleiteadas e a suspensdo da exigibilidade dos débitos

tributarios originados da compensacdo ndo homologada.

Por sua vez, a DRJ negou provimento a manifestacéo de inconformidade, para ndo
reconhecer o direito creditério pleiteado sob o argumento de “quando da transmissdo, em
19/01/2010, do PER/DCOMP 20989.47608.190110.1.2.03.0816, ja havia se esgotado o prazo
para aproveitamento do saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendario 2004, exercicio

2005, uma vez que este iniciou-se em 1°/01/2005 e findou em 31/12/2009 .

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o que se

segue:

1.

I — Historico

Em 13/03/2019 a requerente recebeu Acorddo de Manifestacdo de

Inconformidade do processc 11065.920075/2011-77, do qual, tempestivamente
apresenta recurso.

2. A impugnante acima qualificada procedeu um pedido de compensacgéo
conforme PER/Dcomp 40050.40078.170908.1.7.03.1506, o qual tomou o n® do
processo de crédito 11065.920751/2011-77.

3.

O pedidl;z de compensagdo foi protocolizado em 17/09/2008 e tem

como origem, saldg pégativo de CSLL apurado no ano 2004, no valor total original
At
de R$ 41.635,32.,-"'.‘;

4. O PER/Dcomp citado € uma declaragdo retificadora da declaragdo

23463.31742.270308.1.3.03-7286, entregue originalmente em 27/03/2008

5. Com base na crigem desse crédito pleiteado, foram elaborados outros

pedidos de compensacg&o eletronicos a saber:

a)

b)
S

d)
€)
f)
a)
h)

)

23463.31742.270308.1.3.03-7286, entregue originalmente em 27/03/2008,
retificado pela PER/Dcomp  40050.40078.170908.1.7.03.1506 de
17/09/2008

03768.87798.270308.1.3.03.7988 entregue originalmente em 27/03/2008
05556.68549.270308.1.3.03.5543 entregue originalmente em 27/03/2008,
retificado pela PER/Dcomp 29955.19918.200809.1.7.03.4001 de
27/03/2008

05760.08456.270308.1.3.03.9711 entregue originaimente em 27/03/2008
16386.58857.190908.1.3.03.0123 entregue originalmente em 19/09/2008
33301.98294.211008.1.3.03.5064 entregue originalmente em 21/10/2008
11979.25560.140509.1.3.03.0526 entregue originalmente em 14/05/2009
20835.32855.140509.1.3.03.2058 entregue originalmente em 14/05/2009
32968.07428.110909.1.3.03.8592 entregue originalmente em 11/09/2009
20989.47608.190110.1.2.03.0816 entregue originalmente em 19/01/2010
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6. A declaracdo de IRP) da empresa gue deu origem ao crédito foi
entregue originariamente em 27/06/2005.

7. A impugnante tomou ciéncia em por meio de edital afixado em
06/10/20015, onde teve parte da restituigdo/compensacdo pleiteada indeferida.
Assim, a restituicdo citada na fetra “j” do item “4” ndo foi reconhecida.

8. Tempestivamente vem a impugnante apresentar sua manifestagio de

inconformidade pela ndo homologagdo das compensacdes pleiteadas.

II - Fundamentos

9. Erra a Fazenda Nacional ao informar no acdrd3o ora recorrido, de que

o crédito pleiteado tenha decaido no seu direito de restituicio.

10. Correta a afirmacdo que ¢ liquida e reconhecida a formacdo e
existéncia do crédito tributério pleiteado como restituicio; /-
o

L

Nibx Bl con rhi aeeren g 1o P
w0 enecrramnenio do ano-cale M. No DDLU
LU o orddites in PER/DCOME ¢ o

apurade no exearcicko 2008

i1, O case em tela trata-se de critério de contagem de prazo bem como a

ndo concardancia da aplicacdc dos prazos pela Fazenda Nacional,

12. Agqui estamos discutindo o inicio do prazo decadencial, que, no caso
de CSLL - tributo que € pago antes do encerramento do exercicio - informado em
declaracdo de renda anual, no més de junho do exercicic seguinte, temos que a
contagem do prazo decadencial se inicia, de qualquer forma, a partir do
conhecimento dos valores devidos pela Fazenda Nacional, que se da na entrega da
Declaragdo de Imposto de Renda, no minimo esse prazo.

13. Para melhor entendimento dos prazos apresentados no itens

anteriores, elaboramos a seguinte demonstracgdo:

31/12/2004
30/06/2005
27/03/2008
19/01/2010

Entrega da
ditima PER
indeferida

Retif. Dcomp
original

Entrega de dvs
perdcomps

negativo Dcomp original

14. O direito a restituicdo do indébito se extingue apds o transcurso do
prazo de cinco anos, contado da data da extingdo do crédito tributdrio. Em se
tratando de saldos negativos do IRPI e da CSLL o termo inicial para contagem do
prazo € més subseqiiente a entrega da declaracio.

15. Esse é o teor da decisdo da Delegacia da Receita Federal de

Julgamento em Porto Alegre, 12 Turma, ACORDAO N© 10-14266 de 31 de Outubro
de 2007, que reproduzimos abaixo:

()
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16. Nessa oOtica de raciocinio, temos que o prazo de contagem para
aproveitamento do crédito inicia-se no més seguinte ao da entrega da declaragdo
que origina o crédito. Nesse caso, considerando a data de 30/06/2005, o prazo
encerra-se em no final do més seguinte, contados os cinco anos, ou seja,
31/07/2010.

17. Continuando nesse mesma raciocinio, e sob o amparo da decisdo da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em S3o Paulo, 5°¢ Turma, ACORDAO N©
16-18854 de 06 de Qutubro de 2008 que reproduzimos a seguir, a retificacdo da
declaragdo reinicia a contagem de prazo para analise por parte do fisco, tanto para
inscrever débitos como créditos tributarios:

(.)

18. Assim, dessa forma, e da mesma forma que, se o contribuinte havia
deixado de declarar débitos e daria o direito da fazenda os constituir, considerando
a recontagem do prazo a partir da entrega da retificacio, vale para o contribuinte
buscar seu direito de crédito tributério.

19. Com isso, o prazo para pleitear compensacies e restituicdes
encerraria em 31/07/2015, considerando que a retificadora foi entreque em
11/06/2010. Mesmo considerando esse prazo

20. Ainda temos que o CTN Lei 5172/1966 informa, no seu art. 173:

21. A LC 118/2005, em seu Art. 39, ratificou que:

Art. 30 Para efeito de interpretacdo do inciso I do art.
168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cddigo Tributdrioc Nacional, a extincde do crédito
tributdrio ocorre, no caso de tributo sujeito a
lancamento por homologacdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata 0 § 10 do art. 150
da referida Lei.

22. Conforme apresentado no item 13 desse trabalho, o crédito tributério
em discussdo ndo estava sob a validade de qualquer alteragdo em normas havidas
apos as datas de formaco. O crédite é de 2004, anterior a aplicagiio da LC 118.

23. O crédito devidamente analisado pela Fazenda, conforme demonstra
o despacho decisorio, reconheceu em sua totafidade sua origem e validade, sob o
gual ndo se discute a sua existéncia ou nfo, /"
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26.0 Fisco somente tem condigdes de langar o tributo, a partir da entrega da
declarag&o, que ocorreu em 06/2005, referente ao tributo devido de 2004,
e, no nosso caso em tela, dos valores que constituiram o saldo negativo a

ser restituido.

27.Assim, o prazo decadencial tem sua contagem com o inicio do exercicio
seguinte ao langamento, ou seja, em janeiro/2006. Dessa forma, o pedido
de restituigdo estava no devido prazo.

28.Ainda temos que, com reforma de instrumentos nermativos da Fazenda
Nacional, hoje somente é possivel pedir a restituigdo APOS o envio da
declaracéo de renda, atual ECF (IN RFB 1422/2013). A IN RFB 1717/2017,
no seu artige 165-A:

Art. 161-A. No caso de saldo negativo de IRPJ
ou de CSLL, o pedido de restituicdo e a
declaracdo de compensacdo serdo recepcionados
pela RFB somente depois da confirmacdo da
transmissdo da ECF, na qual se encontre

demonstrado o direite creditérie, de acordo com
o periodo de apuraco.

29.A Fazenda Nacional reconhece gue somente poderd dar conhecimento da
restituicdo apds a entrega da declaragdo de renda, assim, evidente fica que
o prazo decadencial deve considerar inicio a partir da entrega da declaragdo.

30.A empresa entregou suas declaragbes de renda referente ao crédito em
discussdo em 27/06/2005, conforme abaixo, assim estando correta a
contagem de ptazos apresentada pelo contribuinte conforme item 13 deste
trabalho:

Rafficadara
Orgha Horma
Ociginai Roanzt
Orighaet Remst
Crginat bieqmat

Pettcadora Hemat

Horma

paty 200 Presmie
213 2012 Paal
Wiz 2014 Rl
2m 2010 Rea!
1 20 Reat
21 2008 Fes
29 2008 Rea!
F 2867 Rea
2408 2008 Reat
208 07 Reat
207 200 Reat
2307 2088 Real
2906 2085 Res! WASID - 152322
205 05 Reat MG 1A
205 2008 Reat TSRS - 052224

Noansi
Nommst
Inorpesardofacorporadara
Nomat
Hemal
Hormt
Hermat
Mot
Homsi

M 8 2¢/422005
1272005

aup
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Forma de Tributagl Raal

Data d= Transmissdo: 27/06/2005 - 09:22:24
Tipn de Dedaragho: Qriginat
situsgio: Declaracdo Recepclonada - Liberada
Em Breslia - DF
2150

Declaracdo de Pessoa Juridica - DIP]

CNP3: 87.190.393/0001-21 Exercicio: 2005 Ano Calendério: 2009
Pariodor 01/01/2004 & 31/12/2004

Situacio da Declaracho: Declaracio Racepcicnada - Libarada
Retificadora: HAG

Forma de Tributacdo do Lucro: Real
Qualificagsio da P P) Geral

Recepgao: 27/06/2005 Miamero do Recibo da Declaragior 3504075458-74

Nome empresarial: MAKGUROS DU BRASIL LTDA
HNatureza Juridica: 205-2  CNAE-Fiscal: 19.10-0/00

Nome do Representante da Pessoa Juridica: LUIZ FLAVIO BAPTISTA
CPF: 006.680.600 24

Nome do pelo Pr i da Declaracio: J0AG LUIZ OF SQUZA
CPF: 075.307.730-20

Fichas Disponiveis na Declaracio: .
0162 63 04 05 06 05 11 12 16 17 20 21 24 25 26 26 30 31 32 23 34 35 28 39 40 45 46 47 49 50 53 56

Em Brasflia - OF
L2181

- ri t

33. Com base nos fundamentos expostos acima, vem a requerente, ora

impugnante, apresentar sua manifestacdo de inconformidade, requerendo:

a) Recebimento tempestivo dessa;

b) Homologagdo das compensagdes ndo homologadas;

c) Suspensdo da exigibilidade dos débitos tributdrios
compensacdo ndo homologada no processo em tela;

d) Restituicdo do valor pleiteado na Perdcomp indeferida.

1II - Resumo

31. A impugnante ndo teve a origem do seu crédito glosada, impugnada

ou invalidada, onde pelo contrdrio, a Fazenda reconheceu sua devida origem e

direito.

32. A impugnante se aproveitou dos créditos dentro do prazo legal,
considerando a declaracdo original DIP] entregue em 27/06/2006, que, conforme
explicitado, encerraria em 31/07/2011, e assim, n3o prescreveu o direito de

compensagao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill, do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.

Assim, dele tomo conhecimento.
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Nos termos ja relatados, o presente processo versa sobre compensacao de crédito
por meio da qual a Recorrente pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de
suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendario de 2004, no Per/Dcomp
n®40050.40078.170908.1.7.03-1506, fls. 38/45, transmitido em 17/09/2008.

No Despacho Decisorio, proferido pela DRF, e-fls. 31 e seguintes, foi
reconhecido saldo negativo disponivel de R$ 41.635,32, porém, ali também constou que o valor
de R$ 6.843,93, nos termos do art. 168 do CTN, foi considerado valor ndo passivel de restituicéo
ou compensacéo, por nédo ter sido utilizado dentro do prazo legal.

Desta forma, o valor do saldo negativo passivel de restituicdo ou compensacao foi
de R$ 41.635,32, conforme adiante reproduzido:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO
40050.40078.170908.1.7.03-1506

3-| FUNDAMEN'IACAO DECISEO E ENQUADRAMENTO LEGAL

PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

Exercicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negative de CSLL | 11065-920.751/2011-77

ue @ soma das parcelas de composicao do crédito informadas
7o PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo da contrlbuigao social devida e a apuracio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR [RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 [ 43.380,44 0,00 0,00 0,00 43.380,44
CONFIRMADAS 0,00 0,00 43.380,44 0,00 0,00 0,00 43.380,44

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 41.635,32 Valor na DIP): R$ 41.635,32
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R$ 43.380,44

CSLL devida: R$ 1.745,12

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas limitado ao 6rio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor seré zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 41.635,32 Valor néo utilizado no prazo legal: R$ 6.843,93

Informagées complementares da analise do credlto estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

0O crédito reconhecido foi utilizado em compensagdes, razio pela qual ndo ha valor a ser restituido/ ressarcido para o(s) pedido(s) de
restituigio/ressarcimento apresentado(s) no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

20989.47608.190110.1.2.03-0816

Para informagdes complementares da anilise de crédito, detalhamento da compensagdo efetuada e identificagdo dos PER/DCOMP objeto da anélise,
consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro", opgdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisorio”.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lel n° 5.172, de 1966 (CTN). Inciso II do paragrafo 19 do art. 69 e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 49 da
IN RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lel 9.430, de 1996. Art. 43 da IN RFB n° 1.300, de 2012.

PER/DCOMP Despacho Decisério - Andlise de Crédito

Data da Censulta: 20/11/2015 16:1:32

Nome/Nome Empresarial: MAKOUROS DO BRASIL LTDA.

CPF/CNP]: 87.190.393/0001-21

PER/DCOMP com demonstrative de crédito: 40050.40078.170908.1.7.03-1506

Namero do processo de crédito: 11065-920.751/2011-77

Periodo de apuracgido do crédito: Exercicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004

Tipo de Crédito: Saldo Negativo de CSLL

Despacho Decisério (N° de Rastreamento): 107840501

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 41.635,32
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 41.635,32

Valor nao utilizado no prazo legal: R$ 6.843,93

Informagdes Complementares da Analise de Crédito

O crédito de saldo negativo foi analisado a partir das informacdes prestadas em um Unico PER/DCOMP, aquele identificado como "PER/DCOMP
com demonstrative de crédito". Regra geral, trata-se do primeiro PER/DCOMP transmitido pelo sujeito passivo informando aproveitamento do
saldo negativo do periodo de apuragdo.

Na andlise do crédito, foram verificadas as parcelas de composicdo do saldo negativo informadas na pasta "Crédito” do PER/DCOMP, tendo por
premissa que a soma destas parcelas deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdo social devida no periodo, se houver, e a
apuracdo do saldo negativo.

Quando houver divergéncia entre o valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP e na DIP] correspondente ao periodo de apuragao do
crédito analisado, o reconhecimento do direito creditério esta limitado ao menor destes dois valores.

Analise das Parcelas de Crédito

Pagamentos

O valor confirmado da parcela de pagamento esta limitado ao valor informado no PER/DCOMP no campo "Valor Utilizado para Compor o Sald
Negativo do Periodo"

Parcelas Confirmadas

Cédigo de Periodo de Data de Valor do Principal| Valor da Multa Valor dos Juros Valor Total do Valor Utilizado
Receita Apuragdo Arrecadagdo DARF para Compor o
Saldo Negativo
do Periodo
2484 31/01/2004] 27/02/2004 2.724,56 0,00 0,00 2.724,56 2.724,56
2484 28/02/2004] 31/03/2004 3.427,08 0,00 0,00 3.427,08 3.427,08
2484 31/03/2004 30/04/2004 200985;23 0,00 0;00 20.985,23 20/985,23
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| 2484] 30/04/2004| 31/05/2004| 3.937,40| 0,00 0,00] 3.937,40 3.937,40]
[ 2484] 31/05/2004] 30/06/2004] 12.306,17] 0,00] 0,00] 12.306,17 12.306,17
Total 43.380,44

Total Confirmado de Pagamentos: R$ 43.380,44

Valor ndo Utilizado no Prazo Legal

0 valor do saldo negativo disponivel que ndo foi objeto de declaragdes de compensaco ou pedido de restituicio transmitidos no prazo estabelecido
no art. 168 do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN) foi considerado valor ndo passivel de restituigio ou compensagao, por nao ter sido utilizado dentro
do prazo legal

Valor do saldo negativo disponivel: R§ 41.635,32
Valor nio utilizado no prazo legal: R 6.843,93
Valor do saldo negativo passivel de restituicho ou compensag8o: R$ 34.791,39

PER/DCOMP transmitidos apés o prazo legal

Embora o PER/DCOMP com demonstrativo do crédito tenha sido transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuragéo do saldo
negativo, houve transmissio de outros PER/DCOMP relativos ao mesmo crédito para os quais, na data de sua transmissdo, J4 estava extinto o direito
de utilizagio do saldo negativo em fungdo do decurso do prazo legal.

Data de apuragdo do saldo negativo: 31/12/2004
PER/DCOMP com direito de utilizagido do crédito extinto
elo decurso do prazo legal na data de tr iss3

N° PER/DCOMP Data transmissdo
PER/DCOMP original

20989.47608.190110.1.2.03-0816 19/01/2010

Assim, de acordo com Despacho Decisorio, a data de apuracéo do saldo negativo
é 31/12/2004. O Per/Dcomp 20989.47608.190110.1.2.03-0816 foi transmitido em 19/1/2010,
apos o prazo legal de cinco anos da apuracao do saldo negativo.

Desta feita, ndo obstante o Per/Dcomp com o demonstrativo do crédito tenha sido
transmitido dentro do prazo de cinco anos, contado da data de apuracdo do saldo negativo, houve
transmissdo de outros Per/Dcomp relativos ao mesmo crédito para os quais, na data de sua
transmissdo, ja estava extinto o direito de utilizacdo do saldo negativo em funcao do decurso do
prazo legal.

Por sua vez, a DRJ manteve o referido despacho decisorio no sentido néo
homologar a compensacdo declarada, pois quando da transmissdo, em 19/01/2010, do
Per/Dcomp 20989.47608.190110.1.2.03.0816, ja havia se esgotado o prazo para aproveitamento
do saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendario 2004, exercicio 2005, uma vez que este
iniciou-se em 1°/01/2005 e findou em 31/12/2009.

J& a Recorrente, em seu recurso, reproduziu 0s mesmos argumentos aduzidos por
ocasido da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, alegando que aproveitou dos
créditos dentro do prazo legal, pois, para a ela, prazo para pedir a restituicdo de saldo negativo de
IRPJ e CSLL se extingue em cinco anos contados a partir do més subsequente a entrega da
declaracéo.

Ou seja, para a Recorrente, o inicio da contagem do prazo para o0 aproveitamento
do crédito teria se dado no més seguinte ao da entrega da DIPJ que originou o crédito.
Considerando que a DIPJ original do ano-calendario de 2004 foi entregue em 30/6/2005, o prazo
teria se encerrado em 31/7/2010. E, levando em conta a entrega de Per/Dcomp retificadora
entregue em 11/6/2010, o prazo para pleitear compensacéo e restituicdo encerraria em 31/7/2015.

Porém, entendo ndo assistir razdo a Recorrente. Afinal, em analise do pleito, nada
h& que deva ser acrescentado por este juizo administrativo aquilo que ja foi minuciosamente
explicitado no Acorddo n® 02-89.907, proferido pela 72 Turma da DRJ/BHE. Afinal, a
Recorrente que, em suas razdes recursais, ndo trouxe nenhum argumento novo ou documento
ainda ndo apreciado.
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Assim, como, de fato, o direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso
do prazo de cinco anos, contados da data da extin¢do do crédito tributario, entendo que o acordao
de piso deve ser mantido, cujos fundamentos de fato e de direito adoto, adoto, em sua
integralidade, também, como minhas razdes de decidir, conforme prerrogativa constante do art.

57, § 3°do RICAREF:

Ndo ha& controvérsia acerca do reconhecimento do valor do crédito apurado no
encerramento do ano-calendario 2004. No DD, foi confirmado integralmente as parcelas
de composi¢do do crédito informadas do PER/DCOMP e o valor do saldo negativo de
CSLL apurado no exercicio 2005.

A discussao refere-se ao prazo de transmissdo de declaracGes de compensacdo e pedido
de restituicdo em tempo habil para aproveitamento do referido crédito, conforme
legislacéo de regéncia.

O CTN regula a matéria conforme a seguir reproduzido:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no 8§ 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislacdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacgdo do sujeito passivo, na determinacao da aliquota aplicavel,
no calculo do montante do débito ou na elaboracéo ou conferéncia de qualquer
documento relativo ao pagamento;

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipétese dos incisos | e Il do artigo 165, da data da extin¢éo do crédito
tributario;

E a Instrucdo Normativa RFB n° 1.300/2012, vigente a época de emissdo do despacho
decisorio, assim dispde:

Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de
deciséo judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensacéao de
débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela
RFB, ressalvadas as contribuicBes previdenciarias, cujo procedimento esta
previsto nos arts. 56 a 60, e as contribui¢cdes recolhidas para outras entidades ou
fundos.

§ 5° O sujeito passivo poderd compensar créditos que ja tenham sido objeto de
pedido de restituigdo ou de ressarcimento apresentado a RFB, desde que, a data
da apresentacdo da Declaragdo de Compensacéo:

| - 0 pedido ndo tenha sido indeferido, mesmo que por decisdo administrativa
ndo definitiva, pela autoridade competente da RFB; e Il - se deferido o pedido,
ainda ndo tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito.
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§ 10. O sujeito passivo podera apresentar Declaracdo de Compensagéo que tenha
por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado ha mais de 5
(cinco) anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de
restituicdo ou de ressarcimento apresentado a RFB antes do transcurso do
referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condic¢Ges previstas no § 5°.

Importante ressaltar que dispositivos com redagdo similar constavam na IN RFB n° 600,
de 30/12/2005 (art. 26, 88 5° e 10) e na IN RFB n° 900. de 30/12/2008 (art. 34, 8§ 5° e
10), vigentes quando da transmissdo das declaracdes de compensacao.

Para o deslinde da controvérsia, é importante identificar as diferencas e,
consequentemente, os efeitos resultantes da apresentacdo de um pedido de restituicdo e
de uma declaragdo de compensacao.

Quando o contribuinte transmite um pedido de restitui¢cdo, ele manifesta a intengdo de
receber o dep6sito, em sua conta bancaria, do valor do crédito que pleiteia. E um pedido
submetido a apreciacdo da autoridade fiscal, que necessariamente deverd analisa-lo e
proferir decisdo motivada. Ao apresentar o pedido dentro do prazo previsto no art. 168
do CTN, esté afastada a extin¢éo do direito de utilizacdo do crédito até o limite do valor
pleiteado no pedido transmitido. E por essa razdo que as instru¢des normativas da RFB,
conforme § 10 transcrito acima, admitem a apresentagdo de declaracdo de compensacéo
apos transcorrido o prazo estabelecido no CTN, desde que haja um pedido de restituicdo
pendente de analise ou emissdo de ordem bancaria — afinal, o contribuinte agiu
tempestivamente, solicitando a restituicdo do crédito, e nenhuma restricdo ha para que
ele opte por, em vez de receber o valor por depoésito bancario, utilize o crédito ja
pleiteado anteriormente para quitacdo de débitos por compensag&o.

Por sua vez, na declaragdo de compensacéo o contribuinte afirma (declara) que, tendo
apurado determinado crédito liquido e certo, ele é suficiente para quitagdo dos débitos
por ele indicados. Os efeitos de tal declaragdo estdo estabelecidos no art. 74, pardgrafos
2°, 5% e 6° da Lei 9.430, de 1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacgdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes
administrados por aquele Orgéo.

[...]18 2° A compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condic&o resolutéria de sua ulterior homologagé&o.

[..

§ 5° O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensagéo.

§ 6° A declaragdo de compensagdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

Os efeitos da transmissdo da declaragdo de compensacdo, conforme se extrai dos
dispositivos legais transcritos acima, sdo relativos ao crédito tributario, que corresponde
aos débitos compensados: extingdo sob condigdo resolutoria, confissdo de divida e a
previsdo de que, diante do siléncio da autoridade fiscal no prazo de cinco anos, a
compensagdo estara homologada.
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O Parecer Normativo Cosit n°® 11, de 19/12/2014 trata a situagdo com a seguinte
redacéo:

12. Um ultimo aspecto a ser analisado é em relacdo a situacdo em que o crédito
do contribuinte é de um valor que demanda diversas Dcomp ao longo do tempo,
quer dizer, tem um crédito, mas ndo o débito naquele valor para proceder a
compensagdo em um Unico procedimento.

12.1. Segundo o art. 368 do Codigo Civil, “se duas pessoas forem ao mesmo
tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigacdes extinguem-se, até onde
se compensarem” (grifou-se). Ndo obstante a compensacéo de crédito tributério
possuir regra-matriz distinta daquela do Coédigo Civil, o conceito teérico da
compensacdo aplica-se ao tributario, e neste fica evidente que ela é no valor
exato em que ha o encontro de contas.

12.2. No caso de crédito decorrente de acdo judicial, pode ocorrer a situacdo de
um sujeito ter um débito em valor igual ou superior ao seu crédito, 0 que permite
realizar a compensacdo em um Unico procedimento, ou o contrario, ter um
crédito superior ao débito que vai demandar diversos procedimentos de
compensagéo.

12.3. Nesse ultimo caso, o prazo prescricional para apresentar a Dcomp apenas é
interrompido com a efetiva apresentacdo da Dcomp que extingue aquele valor.
Por exemplo, se 0 sujeito passivo tiver de proceder a cinco compensacgdes para
ter o seu crédito com o Fisco quitado, o prazo da primeira Dcomp apenas é
interrompido no valor nela declarado. Para o restante do seu crédito, o sujeito
passivo continua tendo o prazo prescricional correndo contra si. Conforme
decidido pelo CARF, “nos casos em que ndo existe pedido de restituicdo e sim
pedido (sic) de compensagdo, envolvendo parte do crédito, em relagdo ao saldo
ndo ha interrupgdo da prescri¢do.” (4* Cémara, 2* Turma, Acérddo n® 1402-
001.790, 27 de agosto de 2014). Ressalte-se que ndo obstante o acérddo falar
equivocadamente em pedido de compensagdo, claro esti pelo seu teor que se
trata da Declaracédo de Compensacao.

12.4. Note-se que tal raciocinio decorre da sistematica da Declaracdo de
Compensacdo, em que o contribuinte ja procede a compensacdo, tem seu
beneficio econdmico imediato e a RFB a homologa ou ndo. O raciocinio de que
uma primeira compensacao ja interromperia 0 prazo prescricional para o saldo
iria de encontro a essa sistematica, pois somente seria possivel se o
procedimento de compensacdo tributaria fosse realizado mediante pedido e
dependesse do deferimento da autoridade fiscal.

Embora o citado parecer tenha por objeto a andlise de compensacdo de crédito
decorrente de acdo judicial, as conclusdes apresentadas, em especial os topicos 12.3 e
12.4, s8o comuns a todas as compensacOes declaradas.

Estabelecidas as diferengas entre os efeitos da apresentacdo de um pedido de restituicdo
e uma declaracdo de compensacdo, passa-se a analise do caso concreto.

Em relacéo ao saldo negativo de CSLL apurado pelo contribuinte no ano-calendario de
2004, foram apresentadas declaragdes de compensa¢do (DCOMP) conforme descrito em
sua manifestacdo de inconformidade. As datas de entrega das declara¢bes ocorreram no
periodo de 27/3/2008 a 19/01/2010, conforme a seguir discriminado.
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Relaciio de PER/DCOMP apresentados

Letra do Item Data Tipo Tolhas Situacdo
4 da Manif. PER/DCOMP Entrega | Documento | (1) Conforme
Inconf (fl. 3) DD
a 40050.40078.170908.1.7.03.1506 | 17/9/08 DCOMP 34 Homologada
b 03768.87798.270308.1.3.03.7988 | 27/3/08 DCOMP 34 Homologada
c 29955.19918.200809.1.7.03.4001 | 27/3/08 DCOMP 35 Homologada
d 05760.08456.270308.1.3.03.9711 | 27/3/08 DCOMP 34 Homologada
€ 16386.58857.190908.1.3.03.0123 | 19/9/08 DCOMP 34 Homologada
f 33301.98294.201008.1.3.03.5064 | 20/10/08 DCOMP 35 Homologada
g 11979.25560.140509.1.3.03.0526 | 14/5/09 DCOMP 36 Homologada
h 20835.32855.140509.1.3.03.2058 | 14/5/09 DCOMP 33 Homologada
I 32968.07428.110909.1.3.03.8592 | 11/9/09 DCOMP 36 Homologada
Transmisséo
7 20989.47608.190110.1.2.03.0816 | 19/1/10 PER apds 0 prazo
legal
(1) Folha dos autos em que consta documento “PER/DCOMP Despacho Decisério - Detalhamento da

Compensacdo”™

Telas do Sistema Sief-Web comprovam as informagdes acima descritas.

2098947608 190110 1.2.03-0816 | 87.190.393/0001-21
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Como exposto acima, os efeitos da declaracdo de compensacdo sdo referentes aos
débitos compensados, ndo se estendendo ao crédito informado, inclusive quanto a
interrupcdo do prazo de aproveitamento determinado no art. 168 do CTN.

Documento nato-digital
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Assim, quando da transmissdo, em  19/01/2010, do PER/DCOMP
20989.47608.190110.1.2.03.0816, ja havia se esgotado o prazo para aproveitamento do
saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendario 2004, exercicio 2005, uma vez que
este iniciou-se em 1°/01/2005 e findou em 31/12/2009.

Quanto aos julgados invocados, destaque-se que ndo foram trazidas a colagdo posigdes
que vinculariam as decisdes prolatadas por este Colegiado.

No que concerne & interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para 0s quais a lei
atribua eficicia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional).

Portando, concluo que o acérddo de piso deve ser mantido em sua integralidade.

Ha se frisar que que o entendimento adotado esta em consonancia com 0s estritos
termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado
(art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da
Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 e
art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Ante 0 exposto, no mérito pela improcedéncia do recurso analisado.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



